
PROCESSO 45/2018 
TOMADA DE PREÇO 04/2018 

 

ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

Ao décimo quarto dia do mês de maio de dois mil e dezoito, ás nove horas, reuniram-se a sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Ponte Serrada - SC a comissão permanente de licitações 
designada pelo decreto nº 983/2017 de 13 de dezembro de 2017 para julgar a licitação em 
epígrafe.  Em virtude da inabilitação das empresas MAP CONSTRUTORA E INCORPORDORA EIRELI 
(ADRIAN MACIEL CHAVES) e NICOLLI & MENDES ENGENHARIA E OBRAS LTDA EPP, que apresentaram 
balanço referente o ano de 2016, contrário a exigência do item 3.4.2. Desta forma, restam 
HABILITADAS somente as empresas CONSTRUPEJC CONSTRUÇÕES EIRELI ME, GUMBOWSKI 
ARMAÇÕES E DOBRAS DE FERRO LTDA EPP e CONSTRUPALMAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO LTDA ME. 
Ato contínuo foi aberto os envelopes das propostas das empresas GUMBOWSKY ARMAÇÕES E 
DOBRAS DE FERRO LTDA EPP que apresentou proposta no valor total de R$ 52.803,06 (cinquenta e 
dois mil oitocentos e três reais e trinta e seis centavos), a empresa CONSTRUPEJC CONSTRUÇÕES 
EIRELI ME apresentou proposta no valor total de R$ 61.803,60 (sessenta e um mil oitocentos e três 
reais e trinta e sessenta centavos), CONSTRUPALMAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO LTDA ME apresentou 
proposta no valor total de R$ 60.140,26 (sessenta mil cento e quarenta  reais e vinte e seis centavos). 
Sendo assim, pela proposta de menor valor, fica a empresa GUMBOWSKY ARMAÇÕES E DOBRAS DE 
FERRO LTDA EPP, HABILITADA. Dessa maneira encerra-se a presente ata a qual todos passam a 
assinar, e segue processo para homologação da autoridade competente. 


